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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

 

 

 

DECRETO  MUNICIPAL Nº 070, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

Institui  aposentadoria 

voluntária  Por  Tempo  de 

Contribuição e Idade em favor 

de  Servidora  pública 

municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 84, inciso VII e art. 28, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 

deste Município, à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” e § 5º da Constituição 

Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 e com o art. 42 da 

Lei Municipal nº 048/2007, e com base no Processo Administrativo nº 036/2017. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º ‐ Fica aposentada voluntariamente Por Tempo de Contribuição e Por Idade a Servidora 

Matildes Pereira de Santana, RG nº 0312763778 e CPF nº 872.630.845‐20, no cargo de Auxiliar 

de  Serviços  Gerais,  Matrícula  nº  1204454,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e 

Cultura deste Município, nos termos do artigo 41, inciso I, II e III da Lei Municipal nº 048/2007. 

Art. 2º ‐ Ficam estabelecidos proventos integrais de R$ 1.218,10 (hum mil duzentos e dezoito 

reais  e  dez  centavos),  composto  de  vencimento  base  R$937,00  (novecentos  e  trinta  e  sete 

reais) e 30% de Adicional Por Tempo de Serviço – R$281,10 (duzentos e oitenta e um  reais e 

dez  centavos),  nos  termos  do  que  estabelece  o  art.  117  da  Lei Municipal  nº  048/2007,  que 

serão alterados nos termos do art. 84 do mesmo diploma legal.   

Parágrafo único:  o  valor  dos proventos  será  reajustado na mesma data e  com os mesmos 

índices aplicados aos Servidores Ativos do Município, em face da paridade prevista no artigo 

120 da Lei Municipal nº 48/2007. 

Art. 3 º ‐ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

27  DE OUTUBRO DE 2017. 

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Ailton Queiroz 
Presidente do IPCM  
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Dispensa

 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA Nº. 109/2017.  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTÓRIO, NO REGISTRO DAS 
ATAS, TITULOS E DOCUMENTOS RELACIONADAS A 12 (DOZE) CAIXAS 
ESCOLARES MUNICIPAIS, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.  PESSOA JURIDICA: CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMOVEIS E HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS CNPJ: 27.181.563/0001-80 
VALOR: R$ 3.913,44 (TRES MIL  NOVECENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS). AMPARO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666/93. REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O OBJETO ACIMA MENCIONADO. 
CORAÇÃO DE MARIA,  25 DE OUTUBRO DE 2017.  

 

 

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA   
PREFEITO MUNICIPAL. 
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